
 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V 

 
 
 

ATENÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO DAEB Nº 0006/2023 

 
 
 

No Acórdão TCU n. 754-2015 – Plenário, houve expressa 

determinação para que a Administração Pública instaure processo com 

vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato 

ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no 

contrato. 

 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise 
detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e 
possível de cumprimento. 

 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a 

proposta (ex. desistência, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar 

de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 

prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o 

licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO DAEB Nº 0006/2023 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELO DECRETO FEDERAL 
10.024/2019 

 
 

Torno público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta a licitação na modalidade “PREGÃO”, na forma 
eletrônica, do tipo "MENOR PREÇO" para CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARRECADAÇÃO INSTANTÂNEOS (PIX) DAS FATURAS DE ÁGUA DO DAEB – 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ARROIOS E ESOTO DE BAGÉ, MEDIANTE 
INFORMAÇÕES ENVIADAS OU DISPONIBILIZADAS PREVIAMENTE, 
CONFORME MECANISMOS DEFINIDOS PELO BANCO CENTRAL, CUJA 
MODALIDADE DE RETORNO É CONHECIDA COMO “RAJADA. 
 

 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019, da 

Lei Estadual nº 13.191, de 30 de junho de 2009, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, das Resoluções TCE n. 865, de 23 de 

outubro de 2009 e 980, de 04 de junho de 2013 e, subsidiariamente, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações 

pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos seus 

Anexos. 

 

As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” 

devem acessar o sítio www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar 

credenciadas junto a Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), 

podendo ser acessada pelo sítio www.celic.rs.gov.br. 

 
 
 

 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
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1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO de instituição financeira para prestação de serviço de 
arrecadação instantâneos (PIX) das faturas de águas do DAEB – 
Departamento de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé, mediante informações 
enviadas ou disponibilizadas previamente, conforme mecanismos definidos 
pelo Banco Central, cuja modalidade de retorno é conhecida como “Rajada. 

 

1.2. Salienta-se que os quantitativos informados são expectativa de 
consumo inicial, de modo que a solicitação dos quantitativos estará 
condicionada à análise de sua necessidade e de sua viabilidade por parte da 
Autarquia, sem qualquer fixação de quantidade mínima, podendo-se 
entender que as cláusulas do edital conduzirão à compreensão de que a 
quantidade indicada para a primeira contratação constituirá mera referência 
de consumo. 
 

 
 
2. DO CALENDÁRIO 
 

2.1. Será divulgado no dia 02/03/2023. 
2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 14/03/2023, às 9h  
2.3. Data/Hora da abertura das propostas: 14/03/2023, às 9h30min 
2.4. Data/Hora da disputa: 14/03/2023, às 10 HORAS 
2.5. Formalização de consultas/impugnações/recursos: 
licitacoes@daeb.com.br 
2.6. Endereço Eletrônico: http://www.pregaobanrisul.com.br/. 

 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que 
estejam credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC, acessada por 
meio do sítio www.celic.rs.gov.br, e que atendam a todas as exigências 
editalícias 
 
3.2. Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. A declaração falsa relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.3. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo 
deste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por 
meio eletrônico. 

mailto:licitacoes@daeb.com.br
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3.4. Não poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas (a) que 
estejam em processo de falência, de recuperação judicial, de concurso de 
credores, de dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial; (b) que 
estejam punidas com suspensão temporária de participar em licitações e 
impedidas de contratar com o DAEB; (c) que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; e (d) que 
possuem pendência junto ao CFIL/RS. 
 
3.5. Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 
 
3.6. É vedada a participação de pessoas jurídicas que possuam, em seu 
quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação no âmbito do DAEB e 
Prefeitura Municipal de Bagé. 

 
3.6.1 A vedação se estende à hipótese de o procedimento licitatório ter 

sido deflagrado: (a) quando os membros e/ou servidores geradores da 
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, 
ou (b) até 06 (seis) meses após a desincompatibilização. 

 
3.6.2 Além das hipóteses expressas de nepotismo mencionadas acima, 

poderá ser vedada a contratação de pessoa jurídica pertencente a outro 
parente de membro ou de servidor, quando, no caso concreto, for 
identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
 
 
 

 
4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
 
4.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema 
eletrônico, obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do 
Estado – CELIC. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PGJ/MPRS 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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4.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de 
acesso e/ou concessão de nova senha 
 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 
 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.9. A licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao DAEB responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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5.10. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER: 
 
5.10.1. As propostas deverão ser apresentadas, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das 
propostas. Até o momento da abertura da sessão, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
 

5.10.2. 5.10.2. A apresentação consiste em registrar o preço ofertado no 
sistema, nos campos próprios para tal, bem como anexar arquivo único 
(extensões TXT, DOC, PDF e XLS, com tamanho máximo de 2 MB e páginas 
numeradas), contendo: 

 
a) planilha do Anexo II deste Edital devidamente preenchida; 
(a.1) caso o licitante opte em não utilizar a planilha disponibilizada, a 

proposta deverá ser enviada com as mesmas informações (marca, modelo) 
e declarações constantes do Anexo II; 

 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial, como comprovação de 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 

 
 
5.10.3. As ofertas serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração das mesmas, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.10.4. Nos preços propostos e naqueles que, por ventura, vierem a ser 
ofertados através de lances, deverão estar inclusos todos os custos 
necessários à execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o mesmo. 
No caso de Microempreendedor Individual quando o objeto for serviço, 
deverá ser previsto o acréscimo referido no artigo 18-B, § 1º, da Lei 
Complementar n.º 12/2006 e artigo 201, § 1º, da IN 971/2009 da Receita 
Federal do Brasil. 
 
5.10.5. As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade 
mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do 
pregão. 
 
5.10.6. Passados 60 dias da apresentação da proposta, caso a licitante não 
solicite, expressamente, a liberação dos compromissos assumidos, na 
primeira oportunidade dada a se manifestar, a proposta automaticamente 
se renova, nas mesmas condições e valores, por novo período de 60 dias. 
 
5.10.7. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas. 
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5.10.8. Para o caso de o licitante ser Microempreendedor Individual, será 
aceito, para os fins do subitem 5.2.b, o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual (MEI). 
 

 
6. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

6.1. MODO DE DISPUTA. 
 

6.1.1. O modo de disputa será ABERTO. 
 
6.1.2. No modo de disputa aberto, durante 10 min serão dados lances 

livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 min da 
disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando 
não houver novo lance, passados os 2 min últimos, o sistema encerrará a 
competição. 

 
Atenção para algumas dicas importantes sobre o modo aberto: 
 
 
6.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances será de R$ 0,10 (art. 31, parágrafo único, Decreto Federal 
10.024/2019). 

 
6.1.4. Finalizada a etapa de lances aberta, o sistema ordenará os 

melhores valores por ordem de vantajosidade. Lembre-se que a proposta 
inicial também é considerada o primeiro lance. 

 
6.1.5. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão 

utilizados critérios de desempate (art. 36 e 37 do Decreto Federal 
10.024/2019).  

 
6.1.6. E se, porventura, for encerrada a disputa sem prorrogações 

adicionais, o Pregoeiro poderá admitir (justificadamente) o reinício da etapa 
de envio de lances com o fim de buscar melhor preço para a Administração. 

 
 
CRITÉRIO DE DESEMPATE  
 
6.2.1. Por conta da possibilidade de ofertar lances, inclusive com valor zero 
ou negativo, a ocorrência de EMPATE REAL é situação de extrema 
excepcionalidade para este pregão. O empate real somente se configuraria 
em uma situação de combinação de dois fatores: 

6.2.1.1. lances idênticos nas propostas iniciais e o não oferecimento de 
lances posteriores. Nesta situação excepcional, o desempate obedece a 
seguinte ordem de critérios: 

(a) as preferências elencadas no §2º do artigo 3º da Lei Federal n.º 
8.666/1993, por força do §2º de seu artigo 45;  
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(b) as preferências de ME/EPP sobre as demais sociedades empresárias 
que não possuem essas qualidades, por força da Constituição Federal e 
Lei Complementar n.º 123/20062;  
(c) sorteio público, por força do §2º do artigo 45 acima referido. 
 

 
6.2.1.2. Quanto ao EMPATE FICTO, serão adotadas as regras da Lei 

Complementar nº 123/20063 e do instrumento convocatório. 
 

 
6.3. ENCERRAMENTO DA FASE DE DISPUTA 
 

6.3.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na 
sessão pública encerrará no tempo normal de disputa (fixo 10 minutos), que 
será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.3.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

6.3.3. Na hipótese de não haver novos lances no prazo acima descrito, 
a sessão pública será encerrada automaticamente transcorridos os 10 
minutos definidos para esta fase (recepção de lances). 

 
 

6.4. REABERTURA DA FASE ABERTA:  
 

6.4.1. No modo de disputa aberto, encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
 
6.5. CONVOCAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO:  
 

6.5.1. Havendo a necessidade de envio de documentos 
complementares após o julgamento da proposta, o pregoeiro deverá definir 
no sistema o prazo previsto no edital para que o licitante com proposta 
aceita, envie os documentos complementares aos já enviados sendo 
solicitados, em formato digital. 

 
6.5.1.1. A convocação será somente de documentos 

complementares aos já enviados na fase de recebimento das propostas e 
dos documentos de habilitação 

 
6.5.1.2. A tempestividade dos documentos de habilitação enviados, 

é por lote/item, e considera a data de envio em relação à data de abertura 
agendada, para cada um deles. 
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6.5.2. O julgamento da habilitação pelo sistema eletrônico não muda, o 
pregoeiro habilita ou inabilita e, na hipótese deste não atender do requisitos 
de habilitação, ou de contratação, o pregoeiro poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação na disputa de cada item. 
 

6.5.3. Aceita a proposta, os documentos de habilitação do licitante com 
proposta aceitas para o item, ficam liberados, para consulta, pelo pregoeiro 
e pelos demais licitantes disputando o mesmo item. 

 
 
6.6. DA NEGOCIAÇÃO COM O PRÓXIMO CLASSIFICADO:  
 

6.6.1. Conforme Decreto Federal 10.024/2019, será obrigatório a 
negociação direta com o melhor classificado, salvo exceções justificadas. 

 
6.6.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, haverá 

a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 se não 
houverem licitantes empatados em primeiro lugar.  

 
6.6.3. Definida a ordem de classificação na disputa de cada item, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada à negociação em condições diferentes das 
previstas no edital.  

 
6.6.4. O sistema avisa que não foi aberta negociação direta com o 

melhor classificado, ou na chamada do próximo classificado, mas não 
impede que a administração avance para a próxima etapa. 

 
6.6.5. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes, no mesmo formato que já ocorre hoje 
 
 
6.7. DA SUSPENSÃO E REAGENDAMENTOS:  
 

6.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de erros e falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

6.7.2. No sistema a suspensão da sessão pública, é disponibilizada 
somente até a fase final de disputa (encerramento da fase de lances), a 
suspensão nas fases subsequentes e a previsão de reabertura serão sempre 
publicadas em sessão para os presentes, pelo chat, e complementarmente 
por avisos anexados no sistema eletrônico. 

 
6.8. Caberá aos licitantes acompanharem as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo responsáveis pelos 
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ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 
 
6.9. Cada licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras a proposta e os lances. 
6.10. Somente poderá participar da rodada de lances, o licitante que 
anteriormente tenha encaminhado proposta de preços, bem como que 
tenha manifestado, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 
6.11. Os representantes de Microempresas e de Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar no Sistema Eletrônico de Compras, em campo próprio, 
quando do envio da proposta inicial. que se enquadram nessas respectivas 
categorias. A ausência dessa declaração impedirá a participação no 
certame. 
 
6.12. Os licitantes deverão manter a impessoalidade na sala de disputa, não 
se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro. 
 
6.13. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar 
diligências quando forem necessárias, desclassificando as ofertas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. A 
desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
6.14. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.15. Aberta a etapa competitiva, o representante de cada licitante deverá 
estar conectado ao sistema, mediante a utilização de sua senha privativa, 
devendo encaminhar seus lances exclusivamente por meio eletrônico. 
 
6.16. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de 
seu recebimento e dos respectivos horários de registro e valor. 
 
6.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras 
estabelecidas neste Edital. 
 
6.18. Somente será aceito que o licitante ofereça lance cujo valor for inferior 
ao último por ele ofertado e que tenha sido registrado no sistema. 
 
6.19. O decréscimo mínimo mencionado no preâmbulo deste Edital deverá 
ser observado em relação ao menor lance registrado no sistema eletrônico. 
 
6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 
não identificará o autor dos lances aos demais licitantes. 
 
6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para recepção de lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, à sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.23. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício após comunicação 
expressa aos licitantes, no endereço eletrônico para divulgação. 
 
6.24. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

 
 

 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

7.1. No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR 
PREÇO, desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital. 
 
7.2. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atender a todos os requisitos exigidos neste Edital; 

b) que contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao 
exigido; 

c) que divergir dos termos deste Edital; 

d) que omita em pontos essenciais (marca/modelo), de modo a ensejar 
dúvidas; 

e) que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 

f) que não anexar a proposta final no prazo; 

g) cujo valor estiver acima do valor de referência; 

h) com preços manifestamente inexequíveis 
 
7.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante da proposta 
vencedora: 

(a) pelo Pregoeiro, quando não houver recurso; 
(b) pelo Diretor-Geral, em havendo recurso contra a decisão do 

Pregoeiro 
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8. DA HABILITAÇÃO 
 

 
Para fins de habilitação, o licitante DEVERÁ INSERIR, no campo próprio do 
portal eletrônico, conforme subitem 5.1, os documentos a seguir 
relacionados: 

 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
(a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de 
seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
(b) enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa 

emitido pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou 
Órgão equivalente de outro Estado da Federação, ou, ainda, pela forma 
prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
acompanhada do modelo constante no Anexo III ou declaração na forma 
eletrônica, quando for o caso. 

 
( c ) Deverá apresentar carta patente, como documento comprobatório 

da condição de Instituição financeira devidamente autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil – BACEN e legislação específica. 

 
 
 

8.1.1. Tratando-se de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI): 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

b) certificado da condição de Microempreendedor Individual. 
  

 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

b) Certificado de Regularidade de situação – FGTS; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, que também contenha informação sobre regularidade junto 
ao INSS; 
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d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública Estadual do Rio grande do Sul (matriz/filial, 
para as empresas sediadas em qualquer unidade da federação; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública Estadual de origem (matriz/filial, no caso de 
empresas de fora do Estado do RS); 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública municipal da matriz da licitante (Prova de 
regularidade com o Imposto sobre Serviços – ISS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011); 

h) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pelo DAEB, sendo empresa de Bagé/RS; 

 
 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, expedida por cartório distribuidor da 

sede    da licitante; 

b) O Balanço Patrimonial e a Análise Contábil da Capacidade Financeira 
de Licitante, poderão ser substituídos pelo Certificado de Capacidade 
Financeira Relativa de Licitantes emitido pela Contadoria e Auditoria-Geral 
do Estado – CAGE. 

 

c) Os licitantes que não possuírem o Certificado de Capacidade Financeira 
Relativa de licitante, emitido pela Contadoria e Auditoria-geral do Estado – 
CAGE válido, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

c.1) Termo de abertura e encerramento, mediante cópias autenticadas das 
páginas do Livro Diário; 

i. Demonstrações Contábeis do último exercício social, constituídas de 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ou de Lucros ou 
prejuízos Acumulados, mediante cópias autenticadas das páginas do Livro 
diário; 

ii. Notas Explicativas às demonstrações Contábeis do último exercício 
social – aceitas independentemente de transcrição no Livro Diário (art. 16 
da IN CAGE/RS 02/1996), que deverão elaboradas segundo dispõem as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, indicando, no mínimo, o conteúdo do 
§1º do art. 8º da IN CAGE/RS nº 02/1996, a saber: 

• Os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, 
especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e 
exaustão, de constituição de provisões para encargos de riscos, e dos 
ajustes para atender a perdas prováveis na realização dos elementos 
do ativo; 
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• Os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias 
prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou 
contingentes; 

• Os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que 
tenham ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação 
financeira e os resultados futuros da companhia; 

  

d) Anexo II do Decreto Estadual nº 36.601, de 10-04-1996, ou seja, Análise 
Contábil da Capacidade Financeira de Licitante; (Anexo IV do Edital). 

 
 
OBSERVAÇÕES: 

 

1. É vedada a substituição das demonstrações contábeis por meio de 
balancetes ou balanços provisórios; 

2. O balanço patrimonial deverá estar registrado na Junta Comercial, 
juntamente com o Termo de Abertura e Encerramento, ou publicação 
no Diário Oficial, ou Termo de Autenticação na Receita Federal – 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED – Recibo de entrega de 
Livro Digital, Requerimento de Autenticação de Livro Digital, Ativo, 
Passivo e Demonstrativo de Resultado) cópia simples; 

 
 
Tratando-se de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
a) Certidão negativa de falência, expedida por cartório distribuidor da 

sede da licitante; 
 
b) Declaração Anual Simplificada – DASN – SIMEI ou o relatório Mensal 

das Receitas Brutas de todos os meses para os empreendedores que 
iniciaram as atividades no curso do ano calendário. 

 
 
DECLARAÇÕES 

a) Declaração, em papel timbrado do licitante, firmada por pessoa 
legalmente habilitada, bem como o número da identidade e do CPF, de que 
o licitante está cumprindo com a exigência contida inc. XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal, no que diz respeito ao trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre para menores de dezoito anos, e ainda, ao trabalho de menor 
entre quatorze e dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz (Modelo no 
Anexo III); 
 

b) Declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa 
legalmente habilitada, da inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou 
empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro do DAEB, nos cargos de direção e 
chefia ou que exerçam função gratificada de mesma natureza (Modelo no 
Anexo III); 
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c) Declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa 
legalmente habilitada, da condição de Micro e Pequena Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (Modelo no Anexo III); 
 

d) Declaração em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa 
legalmente habilitada de que a licitante não está temporariamente 
suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
administração, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública (Modelo no Anexo III); 
 
 
8.4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1. Comprovação mediante atestado(s) de Capacidade Técnica, por 
pessoa física de direito público ou privado para qual a licitante tenha 
prestado ou esteja prestando os serviços e que demonstre que ela tem 
aptidão para execução de serviço de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação; 

 

8.4.1.1 Os atestados devem conter: 

 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua 
emissão. 

 

 

8.4.2. O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação; 

 

8.4.3. A falta de qualquer dos documentos solicitados ou a apresentação de 
documentos que contenham emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas ou 
modificações de qualquer item deste Pregão e seus anexos, implicará na 
inabilitação ou desclassificação do LICITANTE, ressalvado o disposto no §1º 
do artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.4.4. A organização emitente do atestado de capacidade técnica deverá ser 
usuária final do serviço, não sendo aceitos atestados emitidos por quaisquer 
intermediários. 

 
8.5. Os documentos de habilitação deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento licitante, ressalvada a hipótese de centralização de 
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recolhimento de tributos e contribuições pela sede, que deverá ser 
comprovada por documento próprio. 
 
8.6. Caso a licitante seja cadastrada junto à CELIC, poderá apresentar o 
Certificado de Fornecedor do Estado (CFE) em substituição aos documentos 
relacionados nos itens 8.1, 8.2 e 8.3. 
 
8.7. A verificação de documentos pelo DAEB nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de 
habilitação. 
 
8.8. As certidões negativas que não tenham prazo de validade expressam 
no documento, ou fixado em lei federal, serão tidas como válidas pelo prazo 
de noventa (90) dias, contado da data de sua emissão. 
 
8.9. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às 
repartições competentes, quanto aos documentos acima mencionados, nem 
cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
 
8.10. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para o exercício do 
direito de apresentação posterior da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista (artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações), deverá apresentar os documentos, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição ou estejam vencidos. 
 
8.11. Em caso de exercício do direito de apresentação posterior da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, à Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte será assegurado o prazo de cinco (5) dias úteis, 
contados da data em que for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação referente à regularidade fiscal e trabalhista, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser 
prorrogado, a critério da Administração, por igual período. 
 
8.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
prosseguimento. 
 
8.13. A verificação de documentos pelo Departamento competente do 
DAEB, bem como pelo Pregoeiro, nos sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 
habilitação. 
 
8.14. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, apresentá-los com irregularidades ou em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
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8.16. Documentos apresentados com validade expirada acarretará a 
inabilitação do licitante salvo o previsto no item 8.9 e 8.10, o qual não 
observado ensejará o prelecionado no item 8.11. 
 
8.17. Em caráter de diligência, os documentos remetidos via sistema 
eletrônico poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada, a 
qualquer momento, devendo ser encaminhados ao endereço: Departamento 
de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé - DAEB, Setor de Compras, Rua Marechal 
Deodoro, nº 451, prédio, CEP 96400-400, Bagé-RS. 
 
 

 
 
9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico – 
licitacoes@daeb.com.br, na forma do edital. 
 

 
 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 

10.1. Nos termos dos Anexos I e V deste Edital. 
 
 
10.2. Quando da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pela licitante contratada durante todo o período de vigência dos 
contratos. 
 
10.3. Se a licitante declarada vencedora no processo licitatório não 
apresentar situação regular quando da assinatura do contrato, ou, se 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das demais licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração   de uma que atenda integralmente as exigências do 
presente Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e o objeto 
a ela adjudicado. 
 
10.4. Na hipótese do subitem 10.3 supra, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante habilitada, visando à redução do preço ofertado. 
 
10.5. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
10.5.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada conforme estabelecido 

no Anexo I – Termo de Referência – deste Edital. 
10.5.2. O objeto será recebido nos termos dos Anexos I e VII deste 

Edital. 

mailto:licitacoes@daeb.com.br
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10.5.3. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto da licitação que 
estiver em desacordo com este Edital e seus Anexos, cabendo ao 
contratado todos os ônus decorrentes da rejeição. 

 
 
 

11. DO PAGAMENTO: 

 
11.1. Pela execução dos serviços, objeto deste instrumento, a CONTRATADA 
pagará ao DAEB o valor da menor tarifa bancária ofertada por autenticação. 
 
11.2. A instituição financeira debitará na conta corrente do DAEB, na data 
em que o consumidor efetuar o pagamento da fatura, o valor da menor 
tarifa bancária ofertada. 
 
11.3. Em caso de atraso no repasse dos valores recebidos, a instituição 
financeira deverá pagar ao DAEB a multa de 2% (dois por cento) incidente 
sobre o valor da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de 
mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
11.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços 
ao consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE. 
 
11.5. O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no 
Termo de Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I 
e II, e seus parágrafos da Lei n. º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
 
11.6. O DAEB reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em 
desacordo com o contrato, devendo estes, serem refeitos a expensas da 
CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 
adicionais 
 
 
 
 

12.  DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 

da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

12.1.5 cometer fraude fiscal. 
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12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

12.2.2 Multa de: 

12.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos 

por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 

dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

12.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

12.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por 

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

12.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do 

contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

12.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a 

promover a rescisão do contrato; 

12.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos 

diversos serão consideradas independentes entre si. 

12.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

12.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos causados. 

12.2.6 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 

12.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CEIS e 

demais órgãos pertinentes. 

 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. O pagamento será feito contra Nota de Empenho, em conformidade 
com item 12 do edital, devendo a despesa correr à conta da dotação 
consignada à Unidade Orçamentária:          

 
 

17.01.04.122.005.2230. 3.3.3.9.0.46.00.00.00 – Reduzido: 10048 - 
administrativo 

 
13.2.  As eventuais despesas de fretes, seguros ou outros pertinentes ao 
objeto desta licitação, serão encargos exclusivos da CONTRATADA. 
 
 
 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
 

14.1. Para os editais regidos pelo Decreto Federal nº. 10.024/19, 
exclusivamente por meio eletrônico, para os demais editais, por opção de 
cada central de compras.  
 
14.2. Ao publicar o edital de pregão eletrônico para o portal, com o ato 
normativo federal, o sistema, automaticamente, definirá o meio como 
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exclusivamente pelo sistema eletrônico, independentemente da 
configuração em uso pela central de compras responsável pela publicação. 
 
14.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
14.4. O sistema controlará os prazos mínimos para liberar a solicitação pelo 
portal de forma pública. 
 

 
 
 
15. DO CONTRATO 
 

15.1. O contrato será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em conformidade com Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93, que prevê a possibilidade de os contratos de prestação de 
serviços de duração continuada terem vigência até 60 meses no total. 
Assim, afora os 12 primeiros meses, o contrato pode ser prorrogado mais 4 
vezes, até 60 meses. 
 
 
 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 

16.1. A execução do Contrato será objeto de monitoramento e 
acompanhamento, fiscalização e avaliação pelo DAEB, por meio do Setor de 
Processamento de Dados, a quem competirá comunicar as falhas, 
porventura constatadas no cumprimento do contrato. 
 
16.2. A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no 
interesse do DAEB. 
 
16.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem qualquer ônus 
para o DAEB. 
 
16.4. Qualquer fiscalização exercida pelo DAEB, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não 
exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução 
do mesmo. 
 
16.5. A fiscalização do DAEB, em especial, terá o direito de verificar a 
qualidade dos serviços fornecidos, podendo exigir o seu refazimento quando 
este não atender aos termos do que foi proposto e contratado, sem que 
assista à Adjudicatária qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 
17.1. Conforme Anexo I e V do Edital. 
 
 
 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO DAEB 
 
 

18.1. Conforme Anexo I e V do Edital. 
 
 

 
19. DA INTENÇÃO DE RECURSO 

 
 

19.1. Finalizada a etapa de habilitação, terá início o prazo para 
manifestação quanto à intenção de interpor recurso, em campo próprio do 
portal, por um período de 10 (dez) minutos, a fim de que as licitantes 
registrem a síntese das suas razões.  

19.2. Uma vez aceita pelo Pregoeiro a intenção de recurso registrada via 
sistema, será aberto o prazo de 3 (três) dias para envio das razões escritas, 
exclusivamente por meio eletrônico. 

19.2.1. As demais licitantes estarão desde logo intimadas a apresentar 
contrarrazões ao recurso em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, exclusivamente pelo sistema eletrônico, 
em campo específico destinado a esse fim. 

19.2.2. As manifestações do Pregoeiro e do Diretor Geral (autoridade 
competente), respectivamente, em relação a recursos porventura 
interpostos e contrarrazões apresentadas, dar-se-ão exclusivamente por 
meio eletrônico.  

19.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 

19.4. Não serão conhecidos memoriais: (a) de licitante que não tenha 
manifestado, no prazo supracitado, a intenção de recorrer acompanhada da 
síntese de suas razões; (b) apresentados fora do prazo; (c) subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela licitante. 

19.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, os princípios da isonomia e da 
finalidade e a segurança da contratação. 
20.2. Não caberá desistência após abertura da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
20.3. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 
 
20.4. É facultado ao Pregoeiro: 
 
a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta. 
b) no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas. 
 
20.5. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
20.6. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 
somente poderá revogá- lo em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
20.7. Enquanto estiver válido o negócio jurídico, a Contratada obriga-se a 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação. 
20.8. Haverá consulta, pelo menos, às seguintes fontes: ao Cadastro 
Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades da Administração 
Estadual - CADIN/RS, nos termos da Lei Estadual nº 10.697/96, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 36.888/96, bem como ao Cadastro 
de Fornecedores  Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CFIL/RS, nos termos da Lei Estadual nº 11.389/99, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 42.250/03, e ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nos termos da Lei Federal nº 
12.846/13, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15, quando da 
verificação da documentação de habilitação do licitante. 
20.9. O contrato poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou 
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comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
20.10. Os cadastros referidos no item 20.8 não têm caráter exaustivo, sendo 
facultado ao Pregoeiro realizar buscas em quaisquer órgãos oficiais que 
entender pertinentes ao bom andamento da diligência. 
20.11. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre os procedimentos 
dispostos no presente Edital poderão ser dirimidas pelo Setor de Compras 
do DAEB, Av. Marechal Deodoro, 451, centro, BAGÉ/RS, POR MEIO 
ELETRÔNICO no mesmo endereço da disputa: www.pregaobanrisul.com.br; 
ou, pelo correio eletrônico: licitacoes@daeb.com.br. 
20.12. Dúvidas quanto ao objeto podem ser sanadas pelo mesmo contato 
referido no item 20.11. 
20.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Direção 
Geral do DAEB. 
20.14.  Em atendimento à Lei nº. 12.846/2013, para a participação neste 
certame, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste certame, ou de outra forma que não 
relacionada a este certame, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
20.15.  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
Edital, será competente o Foro de Bagé (RS). 
 
 
21. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência  
Anexo II –Modelo de Proposta Financeira 
Anexo III – Modelos de Declarações; 
Anexo IV – Modelo de Termo de Garantia; 
Anexo V – Minuta do Contrato;p 
 
 

 
Bagé, 24 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

Franco Alves 
Diretor Geral DAEB 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@daeb.com.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 
 
 

O Termo de Referência e a Relação de Itens da Licitação, partes 
integrantes deste Edital, estão disponíveis na Internet para download 
em http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/editais/pesquisar, na aba 
"Documentos Anexos" e em http://daeb.com.br/licitacao/, na aba 
“EDITAL”, desta licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/editais/pesquisar
http://www.tjrs.jus.br/site/compras/licitacoes_pesquisa/


 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 

ATENÇÃO! 
As propostas deverão ser entregues em folha com cabeçalho 

da empresa (logotipo, nome, dados). 
 
As empresas participantes poderão optar por entregar suas 

propostas em modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o 
cuidado de fazer constar todas as informações constantes deste modelo, 
sob pena de desclassificação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM ARQUIVO .XLS ANEXO A ESTE EDITAL. 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
INSTRUÇÕES: 

• Entregar as declarações em papel timbrado da empresa. 
 
 

(TIMBRE DA EMPRESA) 
 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP 

 

(Razão Social da licitante)......................................., por meio de seu 

Responsável Legal, e Contador ou Técnico em Contabilidade, declara, sob as 

penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de: 

( ) microempresa; ou 

( ) empresa de pequeno porte; 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não 

excedeu o limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar 

n.º 123/06 e suas alterações; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no art. 3.º, § 4.º, incisos I a XI, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Local e Data 

 

 

 

                    _____________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade e assinatura do contador ou técnico em contabilidade da 

empresa 
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(TIMBRE DA EMPRESA) 

 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
.............................................................................,inscrita no CNPJ n° 
.................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
............................................ 
........................................................................................ portador(a) da 
Carteira de Identidade no.............................................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e V do art. 27 da Lei nº 8666/93 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, 
o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, 
que regulamenta a Lei n° 9.584. 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) . 
 
[CIDADE], [DATA] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
--------------------------------------------------- 
Nome e cargo do representante legal 
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(TIMBRE DA EMPRESA) 
 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 
  

DECLARAÇÃO 
 
 
 
............................................................................,inscrita no CNPJ n° 
............................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................... ................................................ portador(a) da 
Carteira de Identidade no.............................................., DECLARA a 
inexistência, no quadro da empresa de sócios ou empregados com vínculo 
de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro do 
DAEB – Departamento de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé, nos cargos de 
direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como da Prefeitura Municipal de Bagé.  
 
[CIDADE], [DATA] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
-------------------------------------------------- 

Nome e cargo do representante legal 
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ANEXO IV 
MODELO DE TERMO DE GARANTIA 

 
 

(TIMBRE DA EMPRESA) 

Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 

 

 

TERMO DE GARANTIA 
 

Pregão Eletrônico nº. 0006/2023 
 

  ,inscrita no CNPJ sob o 

nº________ por     intermédio     de     seu     representante     legal, 

Sr(a).   ,    portador(a)    da    

carteira    de    identidade   nº. 

   e inscrito no CPF sob o nº.  , 

para fins e efeitos da Lei Federal nº. 8.666/93, combinada com a Lei 

nº. 8.078/90, DECLARA: 

 

1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a 

CONTRATADA dá garantia do(s) serviços(s) e da utilização do 

sistema, pelo prazo de 12 (doze) meses, consoante dispõe a Lei nº. 

8.078/90, a contar da entrada completa em operação, durante o qual 

subsistirá sua responsabilidade: 

 

a) pela solidez, segurança e qualidade do objeto ajustado; 

b) pelos danos pessoais e materiais causados ao DAEB e aos seus 

servidores, bem assim a terceiros em geral, por empregados ou 

prepostos da CONTRATADA, durante a vigência contratual, ou dela 

decorrente; 

c) pelo pagamento de todas as quantias devidas e/ou decorrentes 

de mão de obra, materiais, tributos, serviços de terceiros, 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, deslocamentos, 

transporte e descarga, alimentação, instalações, equipamentos, 
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seguros, licenças, dentre outros, pertinentes à execução do objeto 

contratado, à sua substituição e a reparação do mesmo; 

 
d) pelos defeitos e imperfeições verificados nos serviços fornecidos 

– total e/ou parcialmente, não relacionados com a segurança e 

solidez do objeto contratado; 

 
e) pelos danos causados por fato do serviço ou vício oculto, a 

contar da verificação do dano. 

 

2. A garantia implica em imediata substituição do objeto/serviço 

que não atender às especificações exigidas, sem qualquer ônus 

para o DAEB, bem assim imediato ressarcimento de todo e 

qualquer dano causado ao DAEB e/ou aos seus servidores. 

 

3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições 

e/ou substituições, será definido pela Equipe Técnica do DAEB, 

considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco 

dos prejuízos ocorridos. 

 

 

 
Local e Data 
 
 
 
 
 

(Representante legal):    
(Carimbo e assinatura) 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato n.º, celebrada entre o DAEB – 
Departamento de Água, Arroios e Esgoto 
de Bagé, e a empresa............, 
autorizado no Pregão Eletrônico n.º 
0006/2023. 

 
 

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
CONTRATANTE:  O DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de 

Bagé, inscrito no CNPJ sob nº 90.940.172/0001-38, com 
sede na cidade de Bagé/RS, na Rua Marechal Deodoro nº 
451, Bairro Centro, adiante denominado simplesmente 
DAEB, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr. 
FRANCO ALVES, residente e domiciliado nesta cidade, 
com CPF sob o n.º 928.806.900-30 e RG sob o n.º 
1054912835. 

 
CONTRATADA:  ...................................., inscrita no CNPJ sob nº 

................, com sede na Cidade de..............., na Rua 

........... nº ......, adiante denominada simplesmente 

..............., neste ato representada por seu ..............., Sr. 

....................... 
 

 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento no Pregão 

Eletrônico DAEB/RS nº 0006/2023, tipo “menor preço”, nos termos das Leis 
Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 13.191/2009 e demais 
legislações pertinentes, e, ainda, pelo estabelecido no Edital e pelas 
Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO de instituição financeira para prestação de serviço 
de arrecadação instantâneos (PIX) das faturas de águas do DAEB – 
Departamento de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé, mediante informações 
enviadas ou disponibilizadas previamente, conforme mecanismos 
definidos pelo Banco Central, cuja modalidade de retorno é conhecida 
como “Rajada. 
 
1.2. Salienta-se que os quantitativos informados são expectativa de 
consumo inicial, de modo que a solicitação dos quantitativos estará 
condicionada à análise de sua necessidade e de sua viabilidade por parte da 
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Autarquia, sem qualquer fixação de quantidade mínima, podendo-se 
entender que as cláusulas do edital conduzirão à compreensão de que a 
quantidade indicada para a primeira contratação constituirá mera referência 
de consumo. 
 
1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado 
neste instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos 
adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste contrato: 
 

a) Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico 0006/2023; 
 

b) Edital de Pregão Eletrônico 0006/2023 e seus anexos; 
 

c) Termo de Referência 
 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados 
suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção 
e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1. Os valores unitários referentes a execução dos serviços o será 
estipulado na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao 
Procedimento Administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2023. 
 
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre 
o objeto contratado tais como: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e 
demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
decorrentes deste instrumento. 
 
2.3. O valor do presente contrato é de R$ …..............(  ) 
 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 
 
3.1. A CONTRATADA deverá efetuar o serviço objeto instalado conforme a 
necessidades do DAEB, mediante apresentação de Ordem de Serviço 
devidamente preenchida e autorizada pela Direção Geral da Autarquia. 
 
3.2. O DAEB não se responsabilizará por execução feito sem a autorização 
da Autarquia. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
4.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
4.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, 
cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
 

4.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
 
4.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
 
4.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
 
4.2.4. Haja a anuência expressa da Autarquia à continuidade do 

contrato; 
 

 
4.3. Reajuste 
  

4.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto por 
força de legislação ulterior que assim o permita. 

 
4.3.2. Com fundamento no disposto pelo art. 5º, § 1º e 40, IX da Lei 

8.666/93, será admitido o reajuste do valor em contrato com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, Índice Nacional de 
Construção Civil – INCC (para obras de engenharia), Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor INPC ou outros que venham a substituí-los, divulgado 
pelo órgão responsável, será aplicado o índice que apresentar a menor 
variação acumulada nos últimos 12 meses. Desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta. 
 
 
4.4. Repactuação (aplicável para prestação de serviços com intermediação 
de mão de obra). 
 

4.4.1. Com fundamento no disposto pelo art. 40, IX da lei 8.666/93, 
será admitida a repactuação dos valores contratuais quando, por fator 
superveniente ao contrato, houver aumento significativo nos custos de mão 
de obra ou dos insumos que compõe a prestação dos serviços. 

 
4.4.2. Na análise dos pedidos de repactuação referentes aos 

aumentos provenientes dos insumos utilizados para a prestação dos 
serviços, não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se 
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o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
 

4.4.3. Para que seja possível a repactuação de que trata o item 
anterior é necessário o preenchimento de todos os requisitos a seguir: 

 
a) os orçamentos vinculados às propostas de preços tenham 

sido elaborados e apresentados em conformidade com o acordo, dissídio ou 
convenção coletiva de trabalho vigente à época da formulação do 
orçamento; não serão admitidos pedidos de repactuação com base em 
acordos ou convenções coletivas que tenham ocorrido anteriormente à data 
de apresentação do orçamento; 

 
b) somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 

(um) ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir; 
 
c) haja demonstração analítica e comprovação, pelo 

contratado, da variação dos preços dos itens da planilha de custos do 
contrato; 

 
d) quando o pedido de repactuação se fundar no aumento dos 

custos com mão de obra, a contratada deverá anexar ao seu requerimento 
a cópia do acordo coletivo e/ou convenção coletiva de trabalho (ou 
documento equivalente) que comprove o efetivo aumento de sua despesa 
com pessoal. 

  
4.4.4. Na primeira repactuação, o prazo de 01 (um) ano deve ser 

contado a partir da data do respectivo orçamento, considerando-se, neste 
caso, a data do orçamento com a do acordo, dissídio, convenção coletiva de 
trabalho ou equivalente, que estabelecer a composição salarial vigente à 
época da entrega da proposta. 
 

4.4.5. Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-se-á a 
anualidade a partir da última repactuação. 
 

4.4.6. O contratado deverá solicitar a repactuação até a data da 
prorrogação contratual subsequente, sendo certo que, se não o fizer 
tempestivamente, haverá a preclusão do direito à repactuação de preços e 
à percepção dos seus efeitos financeiros; 
 
 
4.5 O “reajuste de preços” e a “repactuação”, previstos pelos itens 4.3.2 e 
4.4.1. respectivamente, são excludentes entre si, não podendo incidir em 
um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação de um 
pressupõe a absorção do outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso 
IX, da lei n.º 8.666/1993) e objetivam o mesmo intento, a atualização do 
valor contratual originalmente avençado. 
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4.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
 

4.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 
8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
4.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 

instruídos com documentos que comprovem a ocorrência de algumas das 
situações previstas pelo item anterior. 

 
4.6.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser 

apreciados pela administração, a qual deve emitir laudo técnico ou 
instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual 
é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no 
contrato; 

 
4.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 

deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato 
superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
 
 
4.7. Nos casos de revisão de preços, estes poderão ser concedidos caso 
haja motivo relevante, que importe na variação substancial do custo de 
execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 
  
4.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de 
amplo conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese 
simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da 
CONTRATADA; 
 
4.9. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros serão 
promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro. 
 
4.10. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros dos 
preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao 
DAEB as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 
percentuais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do 
contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 
 

6.1 É vedado à Contratada: 
 

6.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

 
6.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte do DAEB, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
 
7.1 Pela execução dos serviços, objeto deste instrumento, a CONTRATADA 
pagará ao DAEB o valor da menor tarifa bancária ofertada por autenticação. 
 
7.2. A instituição financeira debitará na conta corrente do DAEB, na data 
em que o consumidor efetuar o pagamento da fatura, o valor da menor 
tarifa bancária ofertada. 
 
7.3. Em caso de atraso no repasse dos valores recebidos, a instituição 
financeira deverá pagar ao DAEB a multa de 2% (dois por cento) incidente 
sobre o valor da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de 
mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
7.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços 
ao consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE. 
 
7.5. O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no 
Termo de Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I 
e II, e seus parágrafos da Lei n. º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
 
7.6. O DAEB reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em 
desacordo com o contrato, devendo estes, serem refeitos a expensas da 
CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 
adicionais 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 
8.1 - Direitos do DAEB: 
a) Receber os bens objeto da contratação, no prazo e condições estipuladas. 
 
8.2 - Direitos da CONTRATADA: 
a) Receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados; 
 
8.3 - Deveres do DAEB: 
a) efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde 
que devidamente cumpridas as obrigações pela CONTRATADA; 
b) fornecer à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato; 
c) fiscalizar a execução do presente contrato. 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer 
imperfeições ou irregularidades na execução dos serviços contratados, 
fixando prazo para sua correção;  
e) Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas através do Edital e 
seus anexos, conforme legislação pertinente;  
f) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas estabelecidas neste Termo; 
g) Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;  
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao presente 
contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações. 
i) Caso seja cancelado, interrompido ou por alguma razão rescindido o 
contrato, o valor contratado, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para isso, será devolvido por meio de pro-rata, 
proporcionalmente ao prazo restante para o término do contrato, ou seja, 
descontado o dia do início da contratação do serviço, até o dia final de seu 
efetivo cumprimento. 
 
8.4 - Deveres da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto da contratação, na forma ajustada e de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do ajuste;  
d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação, em especial, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
e) permitir a fiscalização pelo contratante; 
f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; 
g) Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado 
pela Secretaria responsável, por meio de pessoa devidamente credenciada, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o 
objeto fornecido; 
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h) manter atualizado o contrato social, bem como seus dados, 
especialmente endereço, telefone e e-mail, durante toda a vigência do 
ajuste, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração; 
i)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado. 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
l) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de 
telefone para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como 
reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 
m) Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos 
horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, 
para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
 
8.4.1. Ressarcir prejuízos de quaisquer naturezas causadas ao patrimônio 
da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da 
execução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 
representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a 
partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do 
prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
 
8.4.2. Cumprir as legislações pertinentes à contratação dos serviços, 
objeto da licitação, especialmente as normas expedidas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central - BACEN; 
 
8.4.3. Cumprir as exigências, os prazos e condições estabelecidos no 
Anexo I – do Edital (Termo de Referência); 
 
8.4.4. Disponibilizar ao DAEB o arquivo das liquidações em “rajadas” D+0 
(no mesmo dia), no formato atual padronizado pela FEBRABAN; 
 
8.4.5. Efetuar dentro dos prazos estabelecidos neste instrumento, os 
repasses dos recursos financeiros recebidos via PIX, decorrentes do 
pagamento de faturas pelos usuários dos serviços públicos prestados pela 
autarquia. 
 
 
 

CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta 
daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
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9.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e 
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais 
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 
  

9.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor 
mesmo após a extinção do vínculo existente entre o DAEB e a 
CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 
 
9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 
DAEB, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 
dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 
identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 
13.709/2018. 
 
9.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo DAEB. 
 
9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao DAEB em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção 
de Dados. 
 

9.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, 
sanções e responsabilidades que possam incidir em razão das situações 
violadoras acima indicadas. 
 
9.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas 
ensejará, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 

da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

10.1.5 cometer fraude fiscal. 

 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

 

10.2.2 Multa de: 

10.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

10.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

10.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

10.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a promover a 

rescisão do contrato; 

 

10.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si. 

 

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

10.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos causados. 

 

10.2.6 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 

10.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CEIS e 

demais órgãos pertinentes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO 

11.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão 
consideradas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 
da Lei n. 8.666/93. 
 
11.2. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado 
para o seu acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após 
efetuada a execução, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação exigida. 
 
11.3. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento 
provisório), em até 30 dias, para verificação da qualidade, quantidade e 
conformidade com o exigido no Edital, pelo fiscal de contrato designado 
pela Autarquia. 
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11.4. O DAEB, poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar 
quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do 
mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital e seus 
anexos. 
 

11.4.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, 
os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
correrão por conta do licitante/contratado, cabendo à Autarquia escolher os 
testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos 
dos arts. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n. 8.666/93. 
 
11.5. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações 
do Edital, a licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, ficando, nesse período, interrompida a contagem do prazo para 
recebimento definitivo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS 

12.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do DAEB relativos ao presente 

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº. 

8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

  

12.2 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 

interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

12.3 Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 

79 da Lei nº 8.666/93; 

 

12.4 Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

 

12.5 Fiscalização da execução do Contrato. 

 

12.6. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, 

cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

 

12.6.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

12.6.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.6.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.6.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste 

instrumento por parte da CONTRATADA, assegurará ao DAEB o direito de 

dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

 

13.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer 

processo judicial ou extrajudicial, quando: 

 

13.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para 

acompanhamento e fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou 

culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das obrigações 

ajustadas; 

 

13.2.2. Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato 

faltoso, com esgotamento de todas as outras sanções previstas; 

 

13.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do DAEB, no fornecimento 

do objeto/instalação; 

 

13.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

 

13.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

13.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida 

a termo no processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência 

para o DAEB e esta conveniência seja devidamente justificada. 

 

13.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

13.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à 

espécie. 

 

13.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre 

que ocorrer uma das condições dispostas abaixo: 

 

13.6.1. Advento do termo contratual; 

 

13.6.2. Rescisão; 

 

13.6.3. Anulação; 

 

13.6.4. Falência ou extinção da empresa; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
14.1. O contrato oriundo do presente procedimento licitatório vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a iniciar a partir da data de sua assinatura. 
 
14.2. O prazo para a contratada disponibilizar o serviço de QR CODE o será 
de 10 (dez) dias, após solicitação, prazo este que compreende todas as 
instalações necessárias para o devido funcionamento dos serviços. 
 
14.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 
0006/2023; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. É competente o Foro da Comarca de Bagé - RS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste contrato. 

 
 

14.5. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai 
assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

 
 
Bagé, xx de xxxxx de 2023. 

 
 
 
 
 
 

FRANCO ALVES 
Diretor-Geral do DAEB. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Representante da CONTRATADA 

 
 


